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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DA LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99007 - ALBERTO PORTELA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  30/10/2013 09:59:31  Data da assinatura:  30/10/2013 10:02:50

PLENÁRIO

DESPACHO
30/10/2013

LIDO NA 134.ª (CENTÉSIMA TRIGÉSIMA QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA
SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 30 DE OUTUBRO DE 2013.

CUMPRIR PAUTA.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99327 - JOSÉ WELLINGTON MOTA MARTINS

  Usuário assinador:  99327 - JOSÉ WELLINGTON MOTA MARTINS

  Data da criação:  04/11/2013 09:33:42  Data da assinatura:  04/11/2013 09:33:52

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
04/11/2013

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N° 84/2013(ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 03/2013
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA:TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS - TCM

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

JOSÉ WELLINGTON MOTA MARTINS

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   MENSAGEM Nº. 03/2013 - TCM - PARECER

  Autor:  99486 - PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

  Usuário assinador:  99486 - PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

  Data da criação:  06/11/2013 12:41:43  Data da assinatura:  06/11/2013 12:41:48

PROCURADORIA - GERAL

PARECER
06/11/2013

Mensagem 03/2013, de 07 de outubro de 2013 -TCM

 

O Exmo. Sr. Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios através da Mensagem nº 03/2013-TCM
apresenta ao Poder Legislativo projeto de Lei que “DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NA LEI Nº.
12.160, DE 04 DE AGOSTO DE 1993 – LEI ORGÂNICA DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO CEARÁ.”

O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios justificando a proposta assevera que:

  Temos a honra de submeter à  apreciação de Vossa Excelência, bem como de seus ilustres pares, o“
incluso anteprojeto de lei, cuja finalidade é dispor sobre alteração na Lei nº. 12.160, de 04 de agosto de
1993 – Lei Orgânica do tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, que recebeu a chancela
do Pleno deste TCM, através da Resolução nº.07/201.

A presente proposta de lei tem por objetivo a adequação das normas aos procedimentos inerentes ao
processo eletrônico e diário eletrônico, tendo em vista iniciativas em curso para sua implementação no
âmbito deste Tribunal de Contas”.

O Projeto em comento guarda fundamento no art. 81 da Constituição Estadual, que garante autonomia
administrativa e financeira ao Tribunal de Contas dos Municípios, prerrogativas estas que englobam a
iniciativa de projeto de lei dispondo sobre sua organização administrativa, notadamente sobre alterações
em sua Lei Orgânica, :in verbis

 

“Art. 81. A lei disporá sobre a organização do Tribunal de Contas dos
Municípios, podendo dividi-lo em câmaras e criar delegações para auxiliá-lo
no exercício de suas funções e na descentralização de seus serviços.

Parágrafo único. O Tribunal de Contas dos Municípios terá quadro próprio
de pessoal e autonomia administrativa e financeira”.
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A Lei nº. 12.160, de 04 de agosto de 1993, dispondo sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas dos
Municípios do Estado do Ceará, tem por objeto disciplinar a natureza, competência, jurisdição e
organização interna daquela Corte de Contas do Estado do Ceará.

 

Trata-se, no caso, de projeto de lei que dispondo sobre a organização interna do Egrégio Tribunal de
Contas dos Municípios do Estado do Ceará, que detém, a nosso ver, competência constitucional para
deflagrar o processo legislativo, nos termos da citada Constituição Cearense.

  As alterações realizadas na Lei Orgânica tratam da previsão de aplicação dos procedimentos
relacionados ao processo eletrônico, de maneira que a Mensagem  se apresenta viável dosub examine
ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formatação, pelo que
somos de  a sua norma tramitação nesta Casa de Leis.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer, que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 06 de
novembro de 2013.

 

PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   MENSAGEM Nº. 03/2013 - REMESSA À CCJR

  Autor:  99486 - PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

  Usuário assinador:  99486 - PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

  Data da criação:  06/11/2013 12:42:41  Data da assinatura:  06/11/2013 12:42:46

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
06/11/2013

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  06/11/2013 15:02:50  Data da assinatura:  06/11/2013 15:03:04

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
06/11/2013
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Dr. Sarto

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.

14 de 37



 

                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE A MENSAGEM Nº 84/2013 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 03/2013 DO TCM)

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99037 - DEPUTADO JOSE SARTO

  Data da criação:  06/11/2013 20:18:17  Data da assinatura:  06/11/2013 20:25:35

GABINETE DO DEPUTADO DR. SARTO

PARECER
06/11/2013

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 84/2013

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 03/2013 DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 03 - DISPÕE SOBRE
ALTERAÇÕES NA LEI N.º 12.160/93, DE 04 DE AGOSTO
DE 1993 - LEI ORGÂNICA DO TRIBUNAL DE CONTAS
DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO CEARÁ.

RELATOR: DEPUTADO DR. SARTO.

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se   de mensagem nº 84/2013, oriunda da mensagem nº 03/2013 do Tribunal de Contas dos
Municípios do Estado do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que
“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NA LEI N.º 12.160/93, DE 04 DE AGOSTO DE 1993 - LEI
ORGÂNICA DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO CEARÁ”.

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 11 (onze) artigos.

 

 

II- ANÁLISE
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Tribunal de Justiça do Estado, conforme dispostos nos artigos nº 60, inciso IV e 81  da Constituição
Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público eaos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

 

Art. 81. A lei disporá sobre a organização do Tribunal de
Contas dos Municípios, podendo dividi-lo em câmaras e criar
delegações para auxiliá-lo no exercício de suas funções e na
descentralização de seus serviços.

Parágrafo único. O Tribunal de Contas dos Municípios terá
quadro próprio de pessoal e autonomia administrativa e
financeira.

 

A autonomia dos Tribunais de Contas dos Municípios abarca, também, a autonomia administrativa e a
autonomia financeira, que constituem verdadeiros pressupostos da autonomia institucional.

Segundo José Maurício Conti, a autonomia administrativa:

 

"manifesta-se pela capacidade de que é dotado o ente de se
auto-organizar, ou seja, de estabelecer os órgãos, os meios e as
formas pelas quais se encarregará de cumprir as tarefas que lhe
foram atribuídas pela Constituição. A autonomia administrativa
confere poderes ao ente para estabelecer, segundo seus
próprios desígnios, a sua organização interna, observadas
apenas diretrizes genéricas previstas na legislação, com órgãos
e os respectivos servidores".
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A presente proposta de lei tem por objetivo a adequação das normas aos procedimentos inerentes ao
processo eletrônico e diário eletrônico, tendo em vista iniciativas em curso para sua implementação no
âmbito deste Tribunal de Contas.

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

 

Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE  do Projeto de Lei encaminhado  por meio
Mensagem nº 84/2013 (oriunda da mensagem nº 03/2013) de autoria do Tribunal de Contas dos

, Municípios do Estado do Ceará

DEPUTADO JOSE SARTO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  07/11/2013 08:12:07  Data da assinatura:  07/11/2013 09:15:24

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
07/11/2013
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: MENSAGEM Nº 84/2013 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 03/2013)

AUTORIA: TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

RELATOR(A): DEPUTADO DR. SARTO

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE IND. DE RELATOR DE URGÊNCIA - DEP. JÚLIOCÉSAR FILHO

  Autor:  99411 - JOSE SARTO.

  Usuário assinador:  99411 - JOSE SARTO.

  Data da criação:  07/11/2013 09:23:24  Data da assinatura:  07/11/2013 09:23:38

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
07/11/2013
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

A Sua Excelência o Senhor Deputado JúlioCésar Filho

   Designação para relatoria de matériaAssunto:

                    Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria.

                   Atenciosamente,

 

JOSE SARTO.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE IND. DE RELATOR DE EMENDAS - DEP. JÚLIOCÉSAR FILHO

  Autor:  99411 - JOSE SARTO.

  Usuário assinador:  99411 - JOSE SARTO.

  Data da criação:  07/11/2013 09:27:25  Data da assinatura:  07/11/2013 09:28:06

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
07/11/2013
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

 A Sua Excelência o Senhor Deputado JúlioCésar Filho

 

Assunto: Designação para relatoria de emendas

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator para apresentação de parecer à Emenda Aditiva Nº 01/2013 e
Emenda de Redação Nº 02/2013, ambas de autoria do Deputado Sérgio Aguiar.

 

                   Atenciosamente,

JOSE SARTO.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER À MENSAGEM 84 ORIUNDA DA MENSAGEM 3 DO TCM

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  07/11/2013 09:30:42  Data da assinatura:  07/11/2013 09:30:52

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
07/11/2013

SOMOS DE PARECR FAVORÁVEL À MENSAGEM 84/13, ORIUNDA DA MENSAGEM 3/13 DO
TCM  E AS EMENDAS ADITIVAS DE Nº 1 E 2 DE AUTORIA DO DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO (CTASP)

  Autor:  99411 - JOSE SARTO.

  Usuário assinador:  99411 - JOSE SARTO.

  Data da criação:  07/11/2013 09:38:55  Data da assinatura:  07/11/2013 09:39:22

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
07/11/2013
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

(  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                      ( X )REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MATÉRIA: Mensagem Nº 84/2013 (Oriunda da Mensagem Nº 03/2013);
Emenda Aditiva Nº 01/2013 e Emenda de Redação Nº 02/2013.

AUTORIA: Tribunal de Contas dos Municípios (Mensagem Nº 84/2013);
Deputado Sérgio Aguiar (Emenda Aditiva Nº01/2013 e Emenda de Redação Nº 02/2013.

RELATOR: Deputado Júlio César Filho

PARECER: Favorável à Mensagem e às Emendas

         

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovado o parecer do Relator.

JOSE SARTO.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR DAS EMENDAS

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  07/11/2013 09:41:55  Data da assinatura:  07/11/2013 09:42:09

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
07/11/2013

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

(CCJR) 

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Dr. Sarto

 

Assunto: Designação para relatoria de emenda

 

                   Senhor(a) Deputado(a), 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator(a) para apresentação de parecer à Emenda.

 

 

                   Atenciosamente,
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ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE AS EMENDAS A MENSAGEM Nº 84/2013 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 03/2013 TCM)

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99037 - DEPUTADO JOSE SARTO

  Data da criação:  07/11/2013 10:13:42  Data da assinatura:  07/11/2013 10:25:57

GABINETE DO DEPUTADO DR. SARTO

PARECER
07/11/2013

PARECER SOBRE AS EMENDAS PARLAMENTARES A MENSAGEM Nº 84/2013

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 03/2013 DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 03 - DISPÕE SOBRE
ALTERAÇÕES NA LEI N.º 12.160/93, DE 04 DE AGOSTO
DE 1993 - LEI ORGÂNICA DO TRIBUNAL DE CONTAS
DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO CEARÁ.

RELATOR: DEPUTADO DR. SARTO.

 

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se   de mensagem nº 84/2013, oriunda da mensagem nº 03/2013 do Tribunal de Contas dos
Municípios do Estado do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que
“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NA LEI N.º 12.160/93, DE 04 DE AGOSTO DE 1993 - LEI
ORGÂNICA DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO CEARÁ”.

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 11 (onze) artigos.

O nobre Deputados Estadual, Sérgio de Araújo Lima Aguiar apresentou 02 (duas) emendas ao projeto
original.

 

II- ANÁLISE

29 de 37



 

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação das emendas em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual.

A presente proposta de lei tem por objetivo a adequação das normas aos procedimentos inerentes ao
processo eletrônico e diário eletrônico.

Destarte, as emendas apresentadas em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade
administrativa, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

 

III- VOTO DO RELATOR

 

Ante o exposto,  as emendas apresentadas pelo nobre Deputado Estadual ao Projetovoto FAVORÁVEL
de Lei encaminhado  por meio da mensagem nº 84/2013 (oriunda da mensagem nº 03/2013) de autoria do
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará.

DEPUTADO JOSE SARTO

DEPUTADO (A)
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